
í;:ô---ii' \1, li
!l \!, 1

qHg#

02 003 001

02 003 00í

02 oo3 oo1

02 003 001

02 003 001

PREFEITURA MUNrcrP,q.L ur sÃo
GOTARDO

CNPJ: 18.602.037/0001-55 - Insc' Est. Iseuto
São Gotardo - Minas Gerais

LEI N'2795 OÉ,22D8 OUTUBRO DE2024

AUTORIZA A ABERTURA
ORÇAMENTO GERAL DO

FAVOR DA SECRETARIA
ourRAs pnovtoÊrucns.

oe cRÉotro SUPLEMENTAR
ruuurcípto oe sÃo GorARDo,
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E

AO
EM

oÁ

o Povo do Município de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ,to. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao orçamento Geral do Municipio no valor de Rs 991 .í 51,00 (novecentos e novênta e um mil, cento

e cinquenta e um reais), em favor da secretaria Municipal de Educação, conforme disposto nos

artigos 40 a 43 da Lei No4.320/64.

Art.20. A natureza da despesa e fonte no Valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotaÇão orçamentáriâ:"-- -cóDrco

02.03.02. 12.361.01 08.21
65

oz.os.oz.t 2.gos.ot og.zt
5b

Mânutênçáo,do Ensino da Educaçáo
Báslca

Manutenção e coàsárvaçáo oas
.atividades Educâcao lnfantil

FONTE FIçf;IA NAT.

255 33903000

293 33903000

VÂLOR

745.836,00

245.31,5,00

1500

1500

s91.í 51,

parágrafo único. Fica o Poder Executivo âutorizado promover as alteraçóes necessárias para

compãtibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 10, incisos I e II da Lei Complementar no

'1 01/00.

Art. 30. Para fazer Íace às despesas do artigo 20, fica o Executivo Municipal autoriz-ado a utilizar

,.rf"çá., p", aàcreto, conforme disposto no inciso lll do §1" do art. 43 da Lei Federal n' 4.320/64, no

uàto1. à" 
'á$ 

Sgt.tSt,OO lnovecenios e noventa e um mil, cento e cinquenta e um reais) das

seguintes dotaçóes:

cóDrGo FbNxE - PRoGRAMAçÂo FICHA NAT. VALOR

12 122 0114 2150

12122 0114 2150

12 122 01 17 2154

121220117 2154

121220117 21

Remunera*o do Pessoal
Admlnistrativo dâ Educação

Remunêraçáo do Pessoal
Administrâtivo dâ Educâçáo

N.4anutenção da Frota da Secr. da
Educação

Manutênçáo da Frota da Sêcr. da
Educação
ManutenÉo da Frota da Secr' da

1500

15oO

1500

1500

1500

180

181

182

183

'185

33.90.30.00

33.90.3ô,00

33.90.30.00

33.90.36,00

33.90,39.00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

10.000,00

3.000,00
ÉducâÇáo

020O3OO1 12122o11g2151 15OO ManulenÉo das Ativldades da 190 31'9091'
Âdminlstração.da Educaçáo
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02 oo3 001 121220119 ?.151

02 oo3 oo1 12122.0119 2151

02 oo3 oo1 121220119 2151

02 oo3 001 12 122 0119 2622

02 oo3 oo2 12122 0108 2429

02 003 oo2 12122 o1o8 2713

02oo3 oo2 12361 0108 1112

02 oo3 oo2 12 361 oí08 1117

02 oo3 oo2 129Ü a1081117

02 oo3 oo2-12 361 0108 1'120

02 oo3 002 12 361 0108 1120

02 oo3 oo2 12361 0108 1202

02 oo3 oo2 12 361 0108 1505

02 oo3 oo2 12 3ô1 0108 2í61

02 oo3 oo2 í2 361 0108 2165

02 oo3 oo2 12 361 0108 2734

02 oo3 oo2 12 361 0114 2347

02 oo3 oo2 12 364 o1o8 2162

02 oo3 oo2 12 364 o1o8 2162

02 oo3 oo2 12 365 0108 1113

02 oo3 oo2 12 365 0108 1',116

02 oo3 oo2 í2365'0108 1',l16

02 003 002 12 365 0í 08 '.1201

02 oo3 oo2 12 365 0108 1201

02 003 002 12 365 0108 í506

02 oo3 oo2 í2 365 0í 08 2í56'

02 oo3 oo2 12 365 0108.2735

02 oo3 oo2 12 365 0',108 2735

02 oo3 oo2 12 365 0108 2736

02 oo3 002 12 365 0108 273et

ManutenÉo das Atividades da

.Administração da Educaçáo

Manutenção das Atividades da

Administração da EducâÉo

Manutenção das Ativldades da

Administração da EducâÉo

Manutenção dos Conselhos da

Educação

Qualiícação de Professores

N4ànut Ativ do Núcleo di Foimação
Contin da EducâÉo Básica

ConstruÉô Oe Esmla dá EducâÉo
Básica

lmolantaÍ LaboratÔrio de tnÍormática

nas Unidâdes de Educação Básica

lmolantar LaboÍatório de lnformática
nas LJnidades de EducâÇâo Básica

Amoliâr Acervo Bibliográílco das

Bibiiotêcas da EducaÇão Básica

AmDliar Acervo Bibliográflco das

Bibiiotecas da EducaÉo Básica

Ampliar, Reformâr â Equipar Escolas

da Educâção Básica

lmplântar Area Recreativa e Cultural

nas Unid de Educ Básica

Manutençáo do Transporte Escolar

Manutenção do Enslno da EducaÉo
Básica
lvlanutengáo CapacitaÉo PrimeiÍo
Socorros Ensino Fundamenta

Remuneraçáo do Pessoal da Educaçào

Básica

Apoio ao Ensino SuPerior

Apoio ao Ensino SuPerior

Construçâo de Escola de Ensino
lnfantll

lmolantar Laboratórios de lnformátic€
nas Unidades de Educ€ção lnfantil

lmolantâÍ LaboratÓrios de lnformática

nas Unidades de EducaÇão lnfantil

Ampliar, reÍormar e equipalEscolas' de

Educação lnfântil

Ampliar, reformaÍ e equipar Escolas de

Educâçáo lnfântil

lmplantar Áreas Recreativâs e Cultural
unid de Ens lnfantil

Manutenção e conservaÇáo das

atividades EducaÇão lnÍantil

MãnutenÉó CapacitáÇáo Primêiro

Soconos Ens lnfat creche

ManutenÉo CaPacitaçáo Primeiro

Soconos Ens lnfat Creche

Manúençâo Capacitaçáo Primêiro

Socorros Ens lnfat PÍê Esc

l\4ânutenção Capacitação Prlmeiro

Socorros Ens lnfat PÍ9 Esc

1500

1500

150Ô

1500

1500

15oO

1500

15oO

1500

1500

1500

'1'500

1500

'191 33.50.43.00

196 33.90.34.00

í97 33,90.35.00

210 33.90.39,00

218 33,90.í 4.OO

223 3c.90.30.00

2+s «.go.st.oo

244 33.90.30.00

245 44.90.52.00

246 33.90.30.00

247 M.90.52,O0

248 33.90.39.00

251 44e05100

254 33909300

257 33903600

271 33903900

276 31901600

278 33.90.18.00

279 33.90.39,00

281 44906100

282 33903000

283 44905200

288 33903600

289 44905100

291 449O5iOO

295 33903600

298 33903000

3b1 33903900

304 33903000

307 33903900

3.000,00

5.O0o,oo

í0.000,00

4,544,00

5.000,00

5.000,00

1o.oo'0,00

7.000,00

2.790,00

43.498,00

11.000,00

3.000,00

50.000,00

6.505,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

5.000,00

70.328,00

589.472,00

5.000,00

4.050,00

4,420,00

5.000,00

5.000,00

1500

1500

'1500

1500

'1500

'Í50o

1500

1500

1500

1500

1500

1500

15Ô0

15oO

1500

1500

1500
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4,'

02 003 002 12 3ô6 01.08 2184

02 003 002 12 366 0í08 2í64

02 003 oo2 12 368 01o8 2164

02 oos oo2 12 367 oí08 2Í66

Mânutenção das Atividades do EJA

Manutenção das Atividade6 do EJA

N.4anutençáo dâs Atividadea do EJA

Programâ de Dêsenvolvimênto do
Ensino Especial

Programa dê Desênvolvimento do
Enslno Especlal

Programa de Desenvolvimênto do
Ensino Espêcial

Programa de Desênvolvimento do

Ensino Espêcial..'TOT À L

1500

'1500

1500

1500

314

315

ózo

327

330

33903000

33903900

44905200

33504300

33S03000

33903900

44905200

5.000,00

4.544,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

9.000,00

5.000,00

02 oo3 oo2 12 367 0108 2166 í500

02 oo3 oo2 12 367 0108 2166 1500

02 oo3 oo2 12 367 0108 2166 1500

991. 00

Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão

Prefeitura Municipal de Sáo Gotardo, 22 de outubro de 2024 '

DENISE RA OLIVEIRA
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